
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI ESTADUAL Nº 6293, DE 10 DE JULHO DE 2012. 
 

 

REGULAMENTA O USO DE CANETAS 

LASER, PROIBINDO SUA VENDA PARA 

MENORES DE DEZOITO ANOS E SEU USO 

POR ESTES NO ESTADO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º As canetas ou ponteiras laser serão usadas exclusivamente para exibir, 

mostrar ou apontar, em aulas ou palestras expositivas e atividades afins. 

§1º Os equipamentos usados para os fins mencionados no caput devem ter potência 

máxima de 1MW (um megawatt). 

§2º É de inteira responsabilidade dos fabricantes a apresentação de informações 

claras e precisas, destacadas, nos rótulos dos produtos, sobre a forma correta de uso e os riscos 

do uso indevido dos equipamentos mencionados no caput. 

 

Art. 2º Os equipamentos a que se refere o art. 1º só deverão ser vendidos para 

maiores de dezoito anos. 

Parágrafo único. O descumprimento ao que dispõe a presente Lei acarretará ao 

estabelecimento infrator multa no valor de 3.000 (três mil) UFIRs (Unidades de Referência 

Fiscal), aplicada em dobro, em caso de reincidência, multa esta a ser revertida para o Fundo 

Especial de Apoio a Programas de Proteção e Defesa do Consumidor – FEPROCON, não 

obstante a aplicação de outras sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, em 10 de julho de 2012. 

 

 

SÉRGIO CABRAL 

GOVERNADOR 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI ESTADUAL Nº 14.619, DE 10 DE ABRIL DE 2012. 
 

  

Dispõe sobre a proibição de uso de caneta laser e 

outros objetos similares em arenas desportivas, 

estádios de futebol, casas de espetáculo, clubes 

de lazer e estabelecimentos afins, e dá outras 

providências. 

 

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica proibido o uso de caneta laser em arenas desportivas, estádios de 

futebol, casas de espetáculo, clubes de lazer e estabelecimentos afins, no Estado de 

Pernambuco, bem como de qualquer outro objeto similar que possa acarretar danos à saúde ou 

prejudicar os eventos realizados nos referidos locais. 

  

Art. 2º O uso de caneta laser e outros objetos similares nos locais referidos no art. 1º 

desta Lei far-se-á somente por profissionais que realmente necessitem do equipamento para o 

bom desempenho de sua profissão. 

  

Art. 3º Os responsáveis que descumprirem esta Lei ficarão sujeitos às seguintes 

penalidades: 

 I - advertência, quando da primeira autuação; 

 II - multa, quando da segunda autuação. 

 Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 

1.000,00 (um mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais), graduada de acordo com a natureza e 

proporção do evento e o grau de reincidência, com seu valor atualizado pelo IPCA ou qualquer 

outro índice que venha substituí-lo. 

  

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 

necessários para a sua efetiva aplicação. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de abril do ano de 2012, 196º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 191º da Independência do Brasil. 

  

JOVALDO NUNES GOMES 

Governador do Estado em exercício 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI DISTRITAL Nº 5.147, DE 19 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Proíbe, no Distrito Federal, a utilização de 

apontadores laser nos locais e eventos que 

especifica. 

 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica proibida, no Distrito Federal, a utilização de apontadores laser nos 

seguintes locais e eventos: 

I – estádios de futebol; 

II – ginásios de esportes; 

III – shows públicos; 

IV – locais de grande aglomeração. 

 

Art. 2º A não observância do estabelecido no art. 1º, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, acarretará ao infrator perda do apontador laser e multa de R$500,00 

(quinhentos reais), a ser reajustada anualmente pela correção do índice inflacionário medido 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

 

Art. 3º Excluem-se da presente norma os apontadores laser utilizados para 

apresentação de palestras, cursos, seminários e atividades afins. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 19 de agosto de 2013 

125º da República e 54º de Brasília 

 

AGNELO QUEIROZ 


